
   
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DA PRESIDENCIA

Ofício SEI/TCE/SC/PRES/GAP/116/2024
                   

Florianópolis, 27 de março de 2024.
 

Ao Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado de Santa Catarina

 
Assunto: Ciclo 2024 do Programa Nacional de Transparência Pública e convite
para treinamento dos agentes responsáveis pelo controle interno e daqueles
incumbidos de implementar as regulações da Lei de Acesso à Informação, no
âmbito da unidade gestora.
 

Excelentíssimo Senhor Governador,
Reafirmando o compromisso com o controle e a participação social, o Tribunal

de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) dará continuidade, em 2024, ao
Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP). O projeto é uma iniciativa
promovida pela Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon),
com o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE/MT) e o Tribunal de Contas
da União (TCU), tendo o apoio do Instituto Rui Barbosa (IRB), da Associação Brasileira
de Tribunais de Contas de Municípios (Abracom), do Conselho Nacional de Presidentes
dos Tribunais de Contas (CNPTC) e do Conselho Nacional de Controle Interno (Conaci).

Desde a sua edição piloto em 2022, incluindo o TCE/SC, adota-se como
estratégias principais: (a) a divulgação de critérios de transparência nacionais e
uniformes, alinhados com a legislação específica, para que sirvam de subsídio para os
controles internos, externo e social; (b) a avaliação periódica do atendimento desses
critérios por meio de ações coordenadas, envolvendo os controles interno das
unidades gestoras e o externo, exercido pelos Tribunais de Contas; (c) a concessão do
Selo de Qualidade em Transparência Pública para os Poderes e órgãos que atenderem
os requisitos mínimos definidos no Programa; e (d) a divulgação dos resultados no
denominado Radar da Transparência Pública
(https://radardatransparencia.atricon.org.br/radar-da-transparencia-publica.html),
propiciando melhores condições para a participação e o controle social.

Em 2023, tivemos o segundo ciclo do Programa, que foi um sucesso, fruto do
engajamento de controladores e gestores de Santa Catarina, e, agora, em 2024,
iniciamos o terceiro ciclo do Programa, com os aprimoramentos metodológicos
decorrentes das lições aprendidas nos ciclos anteriores, das contribuições recebidas
de técnicos que participaram das avaliações e das referências de outras instituições
de controle e organismos da sociedade.

Para tanto, será observado o seguinte cronograma-geral:
Período Ações Responsáveis

5/4 Treinamento aos Controladores Internos. Equipe técnica
do TCE/SC
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5/4 a 31/5
Implementação, pelas Unidades
Gestoras, de melhorias nos portais, com
base na matriz de critérios de avaliação.

Controlador
interno da
unidade
gestora

29/4 a 14/6
Avaliação preliminar realizada pelos
controladores internos na ferramenta de
avaliação.

Controlador
interno da
unidade
gestora

17/6 a 28/6 Validação pelo TCE/SC. Equipe técnica
do TCE/SC

1º/7 a 12/7
Prazo para recurso, por meio de
formulário padrão, a ser enviado para o
e-mail pntp.sc@tcesc.tc.br.

Controlador
interno da
unidade
gestora

15/7 a 9/8 Avaliação, pelo TCE/SC, dos recursos e
encaminhamento para a Atricon.

Equipe técnica
do TCE/SC

Objetivando orientar sobre o novo ciclo do Programa, CONVIDO os controladores
internos e os responsáveis pela transparência dessa unidade gestora para o
treinamento, a ser realizado no dia 5 de abril de 2024, a partir das 15h, no formato
remoto, no canal do YouTube do TCE/SC
(https://www.youtube.com/user/TribContasSC).

Além disso, a Cartilha contendo explicações a respeito dos critérios de avaliação
e a Planilha de critérios de transparência (atualizada para 2024), bem como outros
materiais de apoio, poderão ser acessados no link:

https://drive.google.com/drive/u/0/folders/138E_0xrok2FhvPhZy_MYaH7cDkTfINnB
Futuramente, será disponibilizado no site do TCE/SC e, também, no canal do

YouTube o vídeo tutorial da ferramenta de avaliação. O sistema foi aprimorado para
ser mais didático, prático e funcional, inclusive, com a ajuda do mencionado tutorial,
será facilmente operado por todos.

Informações adicionais poderão ser prestadas pela equipe técnica deste Tribunal
de Contas responsável pelo levantamento nacional de transparência pública em 2024
pelo e-mail pntp.sc@tcesc.tc.br.

Por fim, convido a todos os controladores internos e gestores a se unirem ao
novo ciclo do Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP), um movimento
estratégico essencial para fortalecer a integridade e aumentar o nível de
transparência em Santa Catarina. Portanto, a sua participação é crucial para promover
uma cultura de transparência e ética, que são pilares fundamentais para o
desenvolvimento sustentável e a confiança pública em nossa sociedade catarinense.

Respeitosamente,
 

Conselheiro Herneus João De Nadal
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Herneus João De Nadal, Presidente,
em 27/03/2024, às 14:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sc.gov.br/sei/validador informando o código verificador 0240032 e o
código CRC DA185D13.
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